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áRea dO diReitO: Digital

suMáRiO: Consulta. I. Fatos. II. Fundamentação. II.1. A relação mantida pela plataforma Y. com seus 
usuários. II.2. As violações dos Termos de Serviço que configuram má utilização da plataforma. 
II.3. Da não caracterização da relação como relação consumerista. II.4. Controle de conteúdo e 
utilização de outros canais para escapar da sanção imposta. III. Respostas aos quesitos.

ConsulTa

1. Os Drs. S.C. e E.M., em nome de G. B. I. Ltda., empresa requerida na Ação de 
Obrigação de Fazer autuada sob o nº ..., em trâmite perante a ...ª Vara Cível da Co-
marca de ..., consultam-nos a respeito da natureza jurídica e aplicabilidade em caso 
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de violação dos Termos de Serviço da plataforma Y., no modo a seguir transcrito de 
forma literal:

1. Qual o fundamento jurídico para a aplicação dos Termos de Serviço pelo Y. e a 
sua importância para a integridade do ambiente virtual oferecido pela plataforma?

2. A hipótese de remoção da conta por violações reiteradas e/ou graves aos Termos 
de Serviço é válida à luz da ordem jurídica brasileira?

3. É válida a previsão dos Termos de Serviço que prevê a possibilidade de remoção 
da conta do usuário que tente burlar a aplicação das políticas da plataforma?

4. Considerando as comunicações encaminhadas pelo Y. ao usuário e os demais 
elementos do processo, a aplicação das políticas no caso foi clara e consistente com 
as previsões dos Termos de Serviço e com a legislação aplicável?

5. A intervenção estatal para que uma plataforma privada mantenha usuário que 
viola, de forma grave ou repetida, os seus Termos de Serviço, previamente fixados em 
contrato, seria compatível com a ordem jurídica brasileira?

i. faTos

2. A controvérsia ora enfrentada concerne, precipuamente, à aplicação dos Ter-
mos de Serviço estabelecidos pela plataforma Y., mantida pelo G., a um específico 
usuário que disponibilizou conteúdo que foi considerado contrário ao regulamento 
em tela, pelo que teve aplicada algumas das consequências descritas nos Termos de 
Serviço e que eram de seu prévio conhecimento (como de resto, são de conhecimen-
to de todos os usuários da plataforma), posto que tais consequências constam de pre-
visão inserta no mesmo documento, apresentadas genérica e abstratamente, como 
convém às normas que se aplicam a todos os usuários.

3. Concretamente, a entidade-autora, detentora de um canal na plataforma Y., 
disponibilizou um vídeo de autoria do agora ex-presidente ... D. T. e que fora consi-
derado globalmente violador dos Termos de Serviço, ensejando a remoção do vídeo 
e a suspensão do canal mantido por pessoa física (T.) do Y. Aliás, o vídeo e as res-
pectivas postagens dele derivadas foram considerados de tamanha gravidade, que 
o levaram ao banimento de diversas outras redes sociais, tais como .... Como de-
terminam os Termos de Serviço, a entidade-autora da ação judicial foi suspensa da 
plataforma pelo prazo de uma semana, ficando impedida de publicar novos vídeos 
durante esse período. O aviso, enviado por correio eletrônico em 25 de janeiro de 
2021, informava, ainda, que era o primeiro aviso para o canal e que a ocorrência de 
um segundo aviso dentro de 90 (noventa) dias acarretaria nova suspensão por duas 
semanas. Um eventual e terceiro aviso dentro do prazo acarretaria, por sua vez, a ex-
clusão do canal, que aconteceria se o usuário se utilizasse de outro canal para con-
tornar a suspensão.




